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Terça-feira, 09 de fevereiro de 2010
Emenda dá reajuste real maior aos aposentados 

Alteração prevê aumento considerando 80% do PIB e não os 50% da proposta original 


A Medida Provisória 475 que reajusta os benefícios previdenciários recebeu emenda que prevê um aumento acima da inflação maior em 2011 para os aposentados e pensionistas do INSS que ganham mais do que o salário mínimo. O presidente da Força Sindical, deputado federal Paulo Pereira da Silva, o Paulinho (PDT-SP), protocolou, quarta-feira, na Câmara a alteração do texto original. 
Paulinho quer que o reajuste considere 80% do crescimento do PIB (Produto Interno Bruto), conjunto de riquezas produzidas no País, de dois anos antes, e não 50% como está previsto na MP, além do acumulado da inflação. 

“Na reunião que fizemos com o presidente Lula no ano passado, sentimos que dá para dar um aumento maior”, disse o parlamentar. 

A proposta do pedetista foi feita levando em conta que a expectativa do PIB de 2009 reflita a crise mundial na economia do País. Projeções do mercado e do próprio governo consideram que o índice não deverá passar de 1%. Se a emenda for aprovada, o reajuste dos aposentados no ano que vem não seria de apenas meio ponto percentual do PIB. Subiria para de 0,8 ponto, caso o acumulado do PIB chegue a 1%, adicionado à inflação pelo INPC do ano anterior. 

A MP enviada pelo governo resultou em um reajuste de 6,14% para este ano nas aposentadorias acima do mínimo. O valor começou a valer a partir do mês passado. O tema promete provocar polêmicas quando for à votação. O novo líder do PT na Câmara, deputado Fernando Ferro (PE) disse que os assuntos relacionados ao salário mínimo e aos aposentados brasileiros estão na agenda de prioridades do PT na Casa esse ano. O partido também espera votar os projetos do pré-sal. “São de interesse do Estado”, avalia o parlamentar. O deputado Fernando Coruja (SC), que foi reconduzido à liderança do PPS, garantiu que a legenda atuará na defesa de um reajuste maior para os aposentados do INSS. 

Categoria não acredita que receberá percentual maior 

Aliado do deputado Paulinho, autor da emenda, o presidente do Sindicato Nacional dos Aposentados, João Batista Inocentini, que é ligado à Força Sindical, chegou a desaconselhar o parlamentar de fazer a proposta. O sindicalista disse que a diferença do aumento seria muito pequena. 

“Falei com o deputado Paulinho que seria melhor fazer um emenda sem estipular um percentual do PIB. Do jeito que está à diferença é muito pequena”, explicou Inocentini. 

Aposentado há 13 anos, Manoel Neto, 73, não acredita que o governo aprove um aumento maior. Ele complementa a renda trabalhando como advogado. 

“Não acredito que o aumento vá sair. O governo já não paga o que deve. Por isso, não posso e nem consigo parar de trabalhar.”, lamenta Neto. 

FONTE: AssPreviSite 
Os novos velhos

É rotineiro o noticiário sobre a população idosa no Brasil: mudanças na legislação da aposentadoria; o cotidiano dos novos velhos; técnicas de rejuvenescimento e pesquisas sobre a dilatação dos limites da mortalidade. Na segunda década do século a longevidade crescente das populações é tema que se juntará à massa de informações sobre terrorismo, violência e aquecimento global. Na Alemanha, a cada duas meninas de hoje, uma chegará aos cem anos. 


No arquipélago japonês de Okinawa, vivem 900 centenários saudáveis e o país é campeão em longevidade. Na França e na Itália as populações se mantêm estagnadas. As pirâmides populacionais tendem à forma retangular e, em breve, os estados terão diante de si uma escolha de Sofia. Continuar destinando orçamentos massivos para a educação da população infantil ou atender as necessidades básicas da imensa população idosa. Haverá recursos para investir nas duas pontas? Aqui, anunciam-se monumentais déficits na previdência social. Mas pouco se fala sobre a corrupção, as fraudes, os desvios de fundos para outros fins que não o bem-estar dos idosos e as centenas de empresas sonegadoras que transgridem leis de repasse sob o olhar complacente de tribunais. 


Usa-se o aumento da população de idosos como cortina de fumaça para justificar o saldo negativo. 
O envelhecimento do mundo ocidental é um fenômeno que se antecipa às projeções. Elas desenham um ocidente envelhecido para o futuro próximo e um mundo oriental cada vez mais jovem porque lá as populações continuam crescendo — cenário inquietante para o equilíbrio político avaliado da perspectiva ocidental. 


Nas classes médias urbanas das capitais brasileiras, a expectativa de vida atual é semelhante à europeia. Mas há contrastes, dada a abissal desigualdade de renda que ainda estigmatiza o país. Há uma população de aposentados, cada vez maior, no mercado de trabalho. Uns sobrevivem de modo precário, fazem biscates, têm empregos menores. Na favela, a avó administra a casa, controla a vida doméstica para que os pais possam trabalhar fora, e contribui para o sustento familiar. Os novos velhos das altas classes médias estão ativos. 


São consultores, presidentes de conselhos empresariais, comerciantes, profissionais liberais. 
Ninguém quer aparecer envelhecido para não ser expulso do mercado profissional, sexual e de consumo. Gasta-se fortunas em remédios, cosméticos, plásticas sucessivas, preenchimentos, revigorantes sexuais, academias, cabeleireiros, agências de turismo, spas, antidepressivos. O Brasil é um dos dois maiores mercados consumidores no universo da guerra à velhice. 


No Rio, onde a obsessiva cultura do corpo assume contornos histéricos, a palavra velhice soa mal. Pode significar descartabilidade, discriminação, aposentadoria compulsória, solidão, pobreza. 
O marketing, no entanto, mascara a velhice com expressões ridículas — terceira idade, feliz idade. E os idosos são velhinhos; um modo de desqualificá-los, infantilizando-os. 


Mas uma revolução de idosos segue o seu curso. Os novos velhos exercem a cidadania, votam, são produtores e consomem. Atuam, representam, circulam, decidem, participam e agem. Por enquanto, constituem modesta força de trabalho, mas logo estarão no patamar dos novos velhos dos países centrais e vão ser uma formidável massa populacional quando a imensa população de baby boomers entrar nessa nova velhice. Por isto, envelhecimento global será uma expressão-chave para os próximos anos. 

FONTE: O Globo

Previdência privada cresce mais no Hemisfério Sul

O mercado dos fundos de pensão teve taxas de crescimento anual (compostas) de dois dígitos no Brasil (quase 19%), Hong Kong (14%), Austrália (14%) e África do Sul (10%) nos últimos dez anos, segundo um estudo divulgado pela Towers Watson, que abrangeu 13 países entre os desenvolvidos e os emergentes. A taxa média de crescimento anual, naquele período, foi, apenas, de uns magros 3,6% para o conjunto dos treze países analisados. Nessa década, no espaço da Zona Euro, a França (9,8%) e a Holanda (9,5%) juntaram-se a esse clube de países com maiores crescimentos na década.
 

Nos últimos doze meses, reportados a Dezembro de 2009, a taxa de crescimento anual, em dólares, foi absolutamente surpreendente em casos como Brasil (108,3%), África do Sul (cerca de 43%) e Austrália (40,3%), enquanto à escala mundial o crescimento anual foi de 15%. No caso da Europa, o crescimento mais assinalável foi o do Reino Unido, com 25% de crescimento entre Dezembro de 2008 e Dezembro de 2009. Em moeda local, os maiores crescimentos no último ano incluíram o Brasil (54,3%), Hong Kong (23,3%), Holanda (14,2%) e França (13,8%).
 

Trata-se de uma recuperação a sublinhar, depois de uma contracção mundial deste mercado superior a 21% entre Dezembro de 2007 e Dezembro de 2008. Os analistas referem que esses crescimentos seriam sintomas de alguma "emigração" deste mercado para o Hemisfério Sul, dado o peso da Austrália (5º mundial em ativos de fundos de pensões) e a subida de países como o Brasil (quase sextuplicou; 9ª posição atualmente), África do Sul (quase triplicou; 10ª posição) e Hong Kong (mais do que triplicou; na última posição do grupo de 13 analisados).

 

Na Europa, a Holanda é o maior mercado, ocupando a 6ª posição mundial neste estudo, seguindo da Suíça e da Alemanha. O mercado francês ocupa a 11ª posição neste grupo de 13, mas foi o com maior crescimento anual nos últimos dez anos (multiplicou por 2,5). O estudo revela, ainda, que há uma discrepância assinalável no perfil dos fundos de pensão entre duas realidades bem distintas: no Japão e no Canadá são detidos em 70% e 62% respectivamente por entidades públicas, e nos casos do Reino Unido, Austrália, Holanda, Suíça e Estados Unidos são detidos por privados em mais de 70%.

 

A Towers Watson analisa, também, o peso destes activos em fundos de pensão em relação ao PIB de cada país na sua moeda local. Os países melhores posicionados são a Holanda (120% do PIB), Suíça (113%), Austrália (93%), Estados Unidos (93%), Canadá (84%) e Reino Unido (80%). Os que mostraram maior crescimento desta percentagem no PIB entre 1999 e 2009 foram Hong Kong (mais 27 pontos percentuais), Austrália (mais 26 pp), Holanda (mais 17 pp) e Brasil (mais 11 pp). Os que emagreceram no PIB ocorreram nos casos dos Estados Unidos (quebra de 16 pontos percentuais), Canadá (12 pp) e Reino Unido (12 pp).

FONTE: Funcef

STF mantém isenção de contribuição previdenciária a aposentados e pensionistas com doenças incapacitantes

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a eficácia de decisões monocráticas do presidente da Corte, Gilmar Mendes, ao rejeitar agravos regimentais em oito Suspensões de Segurança (3679, 3680, 3681, 3682, 3683, 3684, 3685 e 3703) ajuizadas pelo Estado do Rio Grande do Norte contra liminares concedidas pelo Tribunal de Justiça local (TJ-RN) em favor de servidores públicos estaduais aposentados e pensionistas que têm doenças incapacitantes, isentando-lhes do desconto da contribuição previdenciária dos inativos. 
Ao analisar os casos, o ministro Gilmar Mendes sustentou que, ao acrescentar o parágrafo 21 ao artigo 40 da Constituição Federal, a Emenda Constitucional nº 47/05 passou a prever hipótese de imunidade tributária diferenciada para os inativos e pensionistas portadores de doenças incapacitantes quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre seus proventos de aposentadoria e de pensão. 
Embora a eficácia do benefício esteja condicionada à edição de norma nacional que defina as doenças incapacitantes, o presidente do STF considerou que a isenção prevista na Lei Estadual 8.633/2005 é válida. Segundo Gilmar Mendes, enquanto não for editada lei complementar de caráter nacional, permanecem em vigor as legislações estaduais que regem a matéria, que só serão suspensas se forem contrárias à lei complementar nacional. 

FONTE: STF

Previc: Governo partidariza autarquia 
Criada para fiscalizar e supervisionar as entidades fechadas de previdência complementar, a Previc (Superintendência Nacional de Previdência Complementar) começa a atuar sob críticas da imprensa. Em editorial publicado pelo jornal O Estado de S. Paulo, o informativo criticou a partidarização do órgão, cuja diretoria colegiada, de cinco membros, tem três indicados do PT e do PMDB. 

Apesar de o comando do órgão continuar nas mãos de um Auditor-Fiscal, apontado como um técnico pela imprensa, outros Auditores-Fiscais que trabalhavam na diretoria da SPC (Secretaria de Previdência Complementar), antecessora da Previc, não foram conduzidos para a diretoria da Previc. 

A DEN (Diretoria Executiva Nacional) está preocupada com a politização da Previc, pois uma autarquia responsável por fiscalizar 372 entidades de previdência complementar, que administram um patrimônio em torno de R$ 500 bilhões, não pode ser dirigida a partir de critérios políticos. Tais fundos atendem 650 mil aposentados e pensionistas, têm 2 milhões de participantes ativos e precisam ser fiscalizados a partir de critérios estritamente técnicos. 

Também causa preocupação à DEN, o fato de o artigo 7º da lei que criou a Previc (Lei nº 12.154) estabelecer como uma das competências da diretoria colegiada do órgão decidir, em primeira instância, “sobre a conclusão dos relatórios finais dos processos administrativos por lavratura do auto de infração ou instauração de inquérito”. Como uma diretoria que está sendo indicada por critérios políticos poderá decidir sobre um auto de infração que foi lavrado por um Auditor-Fiscal, que tomou sua decisão tecnicamente? 

A Previc já nasce frágil. Para fortalecê-la, a DEN defende que ela faça parte da estrutura da RFB (Receita Federal do Brasil), que já tem um histórico de bons serviços prestados ao país, e, também, porque a função de fiscalizar os fundos é uma atribuição privativa do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
BB engorda resultado contabilizando superávit da Previ 
O Banco do Brasil publicou, no primeiro dia de fevereiro, um fato relevante noticiando ao mercado que "atualizou os cálculos atuariais do Plano de Benefícios I (Plano I da Previ), implicando impacto positivo, líquido de impostos e participação estatutária no lucro (PLR), de R$ 1,6 bilhão". Este valor impactará o balanço de 31 de dezembro de 2009, aumentando o lucro do banco no exercício do ano passado. 

O lacônico comunicado tem um grande significado: implica que o banco lançou em seu resultado, pelo terceiro semestre consecutivo, parte da reserva especial do Plano de Benefícios 1 da Previ, que acumulou patrimônio de quase R$ 141 bilhões, gerando um superávit acumulado de cerca de R$ 44 bilhões. O banco vem contabilizando parte dos "ganhos atuariais futuros"; a que julga ter direito em relação ao Plano 1, com base na Resolução CVM 371 e na Resolução CGPC 26. Esta última é a que "disciplina"; a utilização de superávit dos planos de previdência e abre a possibilidade, não prevista na Lei Complementar 108, de devolver parte do superávit aos patrocinadores de planos de previdência. 

Apesar de fazer a contabilização por três semestres consecutivos, o banco não se apropriou de nenhum centavo do superávit da Previ neste período. Isto porque a matéria nem sequer foi apreciada pelo Conselho Deliberativo da Previ neste período. E se fosse colocada em pauta, teria de obter o voto favorável da maioria dos conselheiros, não valendo neste caso o voto de minerva, conforme estabelece a própria Resolução CGPC 26. 

Está em vigor uma liminar em processo movido pelo Sindicato dos Bancários de Brasília, que suspende os efeitos da Resolução 26 para os planos de benefícios dos quais participem os associados daquele Sindicato. A Anapar é autora de dois outros processos em que pleiteia também a revogação dos artigos da Resolução 26 que permitem a devolução de valores aos patrocinadores. A Anapar desde o início se posicionou contra a edição da Resolução 26, combatendo a sua aprovação pelo CGPC, apresentando inclusive alternativas que nem sequer foram apreciadas por aquele Conselho.  O Banco do Brasil, além de descumprir a decisão judicial, lança em seu balanço valores que não tem disponíveis e que se configuram apenas como uma hipótese, inflando seu resultado e distribuindo dividendos aos acionistas e participação nos lucros e resultados feitos de maneira fictícia. Entidades reivindicam melhorias de benefícios. 
Desde o final de 2009, os sindicatos de bancários, as entidades representativas e os dirigentes eleitos da Previ reivindicam negociações com o Banco do Brasil, com objetivo de utilizar parte do superávit para melhorar os benefícios dos quase 120 mil participantes ativos e aposentados do Plano 1. O banco não se manifesta a respeito, deixando os participantes indignados ao ver o superávit da Previ se acumulando sem que tenham outras compensações além da suspensão das contribuições ao plano, estabelecidas desde 2006.

FONTE: Anapar

 
Previ: Opção sobre os Demonstrativos de IR 
Cerca de 14 mil optaram por não receber demonstrativos de IR impressos 

Diversos participantes optaram por não receber pelos correios os demonstrativos para Imposto de Renda. Foram cerca de 14 mil pessoas que preferiram acessar os documentos diretamente no site da PREVI. Os demonstrativos podem ser visualizados e impressos no Auto-atendimento e a opção vale também para os próximos anos. 
Esse foi o primeiro ano em que os participantes puderam fazer essa opção, que continua disponível na página Seu Cadastro, no Auto-atendimento do site. A qualquer momento, você pode fazer sua escolha ou alterá-la. Quem optou até 31/1/2010 pelo não recebimento já não terá encaminhado os demonstrativos nesse ano. Entretanto, quem fez a opção após aquela data ou vier a fazê-la ou alterá-la no decorrer de 2010 terá a escolha considerada apenas para os próximos exercícios, uma vez que os comprovantes já estão entrando em fase de processamento. 

Os comprovantes são disponibilizados na internet há alguns anos e oferecem vantagens como maior segurança de dados – o ambiente exige matrícula e senha do participante; eliminação do risco de extravio de correspondência; agilidade; facilidade de acesso e colaboração com a política de responsabilidade socioambiental da PREVI. 

 FONTE: Anapar

 
Senai contará tempo para o INSS 

STJ garante direito a aluno-aprendiz para usar período das aulas na aposentadoria 


O trabalhador que foi aluno-aprendiz de cursos técnicos do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) poderá contabilizar o período que estudou na instituição na contagem do tempo de serviço para aposentaria do INSS. Duas turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Quinta e a Sexta, adotaram o mesmo entendimento sobre o assunto. A Terceira Seção do STJ é a responsável por julgar os processos de direitos previdenciários. 

A decisão mais recente é da Quinta Turma, onde o ministro Arnaldo Esteves Lima julgou procedente o pedido de um ex-aluno do Senai do Rio Grande do Norte de curso técnico eletricista. O ministro avaliou que como os alunos das escolas técnicas federais já possuem o direito, a Previdência Social também deve estendê-lo para quem fez cursos do Senai. Na avaliação do ministro, os dois têm caráter profissionalizante semelhante. 

Assim, a Previdência Social deve adicionar quatro meses e 11 dias ao tempo de serviço do eletricista autor do processo. O INSS argumenta, no entanto, que a aplicação da jurisprudência da contagem de tempo de serviço para a aposentadoria não deveria ser aplicada, por implicar em reexame de provas. 
O ministro relator usou como base um precedente da Sexta Turma. A ministra Maria Thereza de Assis Moura já concluíra que o reconhecimento do tempo ensino ministrado pelo Senai, para fins previdenciários, tem por finalidade assegurar o aproveitamento de períodos que incluem estudos, todos sem a garantia de direitos futuros.
FONTE: O Dia Online 

Os fundos e os investimentos em 2010 
A legislação da previdência complementar tem avançado no sentido de permitir aos gestores de planos de benefícios avaliar livremente as condições de cada oportunidade de investimento sob a ótica do interesse dos participantes e assistidos, porém sempre dentro de uma linha de prudência, evitando-se riscos desnecessários. 
A fiscalização, por sua vez, cada vez mais vem exigindo como parâmetro de uma gestão prudente da Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) uma atuação pronta, idônea, jurídica e calcada em aprofundados conhecimentos técnicos dos meandros que suportam os planos previdenciários e seus investimentos. Esse traço característico da normatização e atuação estatal ficou ainda mais evidente com a recente Resolução CMN 3.792, de 24/09/2009, que estabeleceu as novas regras prudenciais para as aplicações das EFPC. Sem dúvida alguma, o destaque é para a melhoria da qualidade do processo interno de decisão e do acompanhamento dos investimentos. 

Além da necessidade de identificação, avaliação, controle e monitoramento dos riscos, incluídos os riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, legal e sistêmico, o recado da norma é para que os gestores passem a adotar práticas consistentes que garantam o cumprimento do seu dever fiduciário em relação aos participantes dos planos de benefícios, como é o caso das decisões colegiadas no âmbito do Comitê de Investimentos. Atualmente, as oportunidades de investimentos em mercado mostram-se cada vez mais complexas sob o ponto de vista de sua estruturação financeira e jurídica. 

Para o ano 2010, novas alternativas de investimentos de origem privada passaram a ganhar destaque nas políticas de investimentos das EFPC em substituição à gestão baseada em operações com títulos públicos de longo prazo, cuja elevada rentabilidade assegurava tranqüilamente o cumprimento das metas atuariais. Até pouco tempo atrás, taxa de juros nominal de um dígito não passava de mera expectativa. Não há dúvida de que estamos diante de um novo ambiente de investimentos em nosso país, coroado inclusive pela decisão das agências de classificação de riscos em considerar o Brasil como um país seguro (investment grade). 
Além de cuidados redobrados na tentativa de se evitar perdas financeiras aos planos de benefícios, as mudanças econômicas e na própria regulamentação têm provocado o aumento do monitoramento e a fiscalização por parte dos órgãos de controle, notadamente da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) - atualmente Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, com foco exatamente nos cuidados tomados pelas EFPC na gestão dos investimentos, seja de forma direta (carteira própria) ou indireta (carteira administrada ou fundo de investimento). O maior grau de especialidade dos gestores internos (sujeitos agora à certificação por entidade de reconhecido mérito pelo mercado financeiro nacional) independe, portanto, do modelo de compartilhamento da gestão dos investimentos com terceiros. 

De acordo com o "Relatório de Atividades 2008" divulgado recentemente pela SPC, no ano de 2008 foram emitidos 47 novos autos de infração, tendo como destinatários 160 dirigentes (pessoas físicas) e 4 EFPC (pessoa jurídica). Ainda, no mesmo período foram julgados 130 autos de infração, revelando um acréscimo de 371% em relação ao exercício de 2007. O julgamento médio mensal saltou de aproximadamente 3 processos em 2007 para mais de 10 processo em 2008. 

Cabe aqui destacar a recente decisão da SPC posicionando-se pela responsabilidade dos gestores das EFPC, ainda que toda ou parte da carteira de investimentos esteja terceirizada. A tese central deste novo posicionamento foca-se no fato de que a terceirização não afasta a obrigação dos gestores das EFPC, mandatados para acompanhar, monitorar, fiscalizar, gerir a atuação dos terceirizados e tomar as providências cabíveis caso ocorra uma operação inadequada realizada pelo gestor externo (aplicação da chamada "política padrão de conseqüências"). 

Tais condutas têm sido qualificadas pela SPC como omissão por parte dos gestores da EFPC, os chamados atos comissivos por omissão consistentes na violação de um dever jurídico de agir. Assim, tanto a deficiência no acompanhamento como a não adoção de medidas a posteriori que possam repor eventuais prejuízos são passíveis de punição. Especial atenção tem sido dada pela fiscalização nos atos de contratação de um gestor profissional. Aspectos contratuais de maior relevância, tais como a necessidade de cientificação do contratado sobre a necessidade de observância das diretrizes de investimentos fixadas pelo CMN, o nível necessário de informação das carteiras, etc., certamente não passarão despercebidas e podem ser determinantes no resultado da fiscalização, ao apurar a responsabilidade do gestor da EFPC. 
Na difícil tarefa de acompanhar os atos do gestor terceirizado, faz-se necessária a identificação pelas EFPC, através de seus controles internos, de situações que estejam em desacordo com a regra prudencial de investimentos, preferencialmente antes de iniciado um procedimento de fiscalização. 
Assim, devem os gestores internos das EFPC utilizar todos os instrumentos jurídicos para determinar ao gestor externo a regularização de uma situação anormal constatada. Ao assim proceder, certamente a fiscalização constatará a diligência dos gestores da EFPC no desempenho de seu dever fiduciário, numa atitude que revela a sua preocupação em não confrontar qualquer norma que possa trazer insegurança aos seus planos de benefícios e aos participantes e assistidos, exatamente como enfatizado agora pela Resolução CMN 3.792/2009 frente aos desafios de 2010, 2011, 2012...
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